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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÀO PAULO - CNPJ 51 .405.231/0001-16

LEI N'I85I DE 12 DE MATO DE 2026.

RICARDO MITSURO WATANABE, Prefeito Municipal de
Mariápolis, Estado de São Paulo, fsz saber que a Câmara
Municipal APROVOU, e ele SANCIONA E PROMULGA, a
seguinte Lei com a redação final;

Prefeitura Municipal de Mariápol l2 de maio de 2026.

RIC MITS OWATANABE

Prefeito

Publicado e regiskado na data supra e afixada no Átrio Municipal
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Artigo lo Fica o Execúvo Municipal autorizado a abrir na contabilidade da prefeitura, um
crédito adicional suplementar no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais),
destinados a contratação de empresa para a correção de solo, compactação e plantio de grama
do estádio municipal, obedecendo a seguinte classificação orçamenüiria
99126 2781300092065.339039 outros serviços R$ 75.000,00

TOTAL Rs 75.000,00

Artigo 2' o valor do presente crfiito adicional, será cobeío com os reclusos provenientes
da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária.
241/26 2781300092065.449051 obras e instalações R$ 75.000,00

Total R$ 75.000,00

AÉigo 3o Fica autorizado â convalidação das peças de planejamento.

Artigo 4" Esta Lei entÍarii em ügor na data de sua púlicação, revogadas as disposições
em contrário.


